
 

 

 

Brasília, 5 de abril de 2016 

 

E.M. nº 002-2016/CONSEA 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

 

O Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA), reunido 

em Plenária no dia 30 de março de 2016, discutiu e fez proposições relativas ao Programa de 

Aquisição de Alimentos – PAA, a Política de Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER, e 

ao Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de 

Acesso à Água - Programa Cisternas, com o objetivo de contribuir para a consolidação da 

produção da agricultura familiar, povos indígenas, povos e comunidades tradicionais, e para a 

soberania e segurança alimentar e nutricional. 

O PAA, a Política de ATER e o Programa Cisternas, têm se distinguido no 

combate à fome e a pobreza, sobretudo nas áreas rurais. Nesse sentido, a Plenária apontou a 

necessidade de reafirmar essas políticas públicas, fundamentais para a permanência do Brasil 

fora do mapa mundial da fome, uma vez que a manutenção dessa posição depende, também, do 

fortalecimento dessas políticas, sobretudo num cenário de crise. A Plenária destacou, 

igualmente, a necessidade de evitar a efetivação de retrocessos nos Direitos Humanos Sociais, 

Econômicos e Políticos, derivados da aplicação das políticas públicas do PAA, Programa de 

ATER e Programa Cisternas. 

Em reunião promovida pelo CONSEA no dia 19 de setembro de 2015, com a 

participação dos diversos setores governamentais envolvidos com o PAA, assim como 

representantes de organizações não-governamentais e movimentos sociais, foram debatidos e 

avaliados os retrocessos e os desafios enfrentados pelo Programa, e a importância de sua 

retomada a fim de evitar a exclusão de famílias de agricultores/as fornecedoras dos alimentos, e 



das instituições e pessoas recebedoras desses alimentos, que já está ocorrendo, sob o risco de se 

tornar necessária a criação de novas políticas ou programas para a inclusão produtiva dessas 

famílias. O orçamento do PAA que em 2012 foi de R$839 milhões, encontra-se no patamar de 

R$303,00 milhões em 2016. 

Com relação ao Programa de ATER, o Ministério do Desenvolvimento Agrário 

realizou inúmeras reuniões com movimentos e organizações da sociedade civil que operam a 

política de ATER, e estão em gravíssima situação de vulnerabilidade com a diminuição e 

possível interrupção desta política devido ao corte orçamentário aplicado neste Ministério, com 

a redução de praticamente metade de seu orçamento. Em 2015 o orçamento para o Programa de 

ATER foi de R$550 milhões, e está hoje em R$263 milhões. 

O Programa Cisternas, que tem o objetivo de melhorar a vida das famílias que 

vivem na Região Semiárida do Brasil, garantindo o acesso à água de qualidade, proporcionando 

segurança hídrica e também segurança alimentar e nutricional, uma vez que a água da chuva 

armazenada serve igualmente para produzir alimentos e sementes. Ressalte-se que o orçamento 

do Programa, a exemplo do PAA, teve seu pico em 2012, com R$825,6 milhões, e, hoje, 

encontra-se em R$128 milhões, com sinalização de receber outro corte. 

Nesse sentido, Senhora Presidenta, o Consea volta a se manifestar quanto aos 

aspectos ainda considerados grandes desafios para a consolidação dessas políticas públicas e da 

soberania e segurança alimentar e nutricional em nosso país, ao propor que todos os esforços 

sejam feitos no sentido de assegurar que seja, no mínimo, recomposta integralmente o 

orçamento das referidas políticas – PAA para R$839 milhões; ATER para R$550 milhões; 

Programa Cisternas para R$825,6 milhões – , garantindo assim o bom funcionamento. Além 

disso, propomos também que sejam honrados os contratos vigentes de ATER, sob pena de 

desestruturação irreversível desta política estratégia. 

Cremos, Excelência, que ao abordar essa temática e apresentar as propostas 

supracitadas, o CONSEA cumpre sua missão institucional e espera contribuir para a promoção 

da soberania e segurança alimentar e nutricional e para a realização progressiva do Direito 

Humano à Alimentação Adequada da população brasileira. 

Respeitosamente,  

 

   

 

 

 

Maria Emília Lisboa Pacheco 

Presidenta do CONSEA 

 


